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DATA DA FASE DE LANCES
Dia J6 /CU /o2Qo?6^ as ^ h <3<^ (horario de Brasilia)

CRITERIO DE JULGAMENTO
Menor pre^o por item

MODO DE DISPUTA
Aberto

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS
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PREGAO ELETRONICO ? 088/2024

CPL ? 250/2024

De conformidade corn o disposto no processo CPL n.° 250/2024, a PREFEITURA torna publico, para

conhecimento dos interessados, que se acha aberto o PREGAO ELETRONICO n.° 088/2024 em epigrafe,

par solicita?ao da Secretaria da Saude.

A presente licita^ao se processar^ em conformidade corn este Edital, Lei Federal n.° 14.133/2021 e suas

altera?6es posteriores, Lei Complementar n.° 123/06, Decreto Municipal n° 29.033, de 21 de mar?o de 2024,

disponivel no endere^o etetronico https://bit.lv/4aSiRcp e Decreto Municipal n° 29.084, de 22 de abril de

2024, disponivel no endere?o eletronico https://bit.lv/3vrrzfl.

Este certame utiliza-se do portal Bolsa Nacional de Compras - BNC httDs://bnccomDras.com, conforme

Termo de Adesao.

1.DOOBJETO

1.1. 0 objeto da presente licita?ao 6 o registro de pregos para fornecimento de medicamentos

para abastecimento da rede municipal de saude, os quais constam na Rela?ao Municipal de Mecticamentos

- REMUME, conforme condi$6es, quantidades e exigencias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licita^ao sera dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo V - Folha Proposta,

facultando-se ao licitante a participa^ao em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREQOS

2.1. As regras referentes aos orgaos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesfies sao as que constam da minuta de Ata de Registro de Pre?os.

3. DA PARTICIPACAO NA LICITAQAO

3.1. Poderao participar deste Pregao os interessados que estiverem previamente credenciados

na Bolsa Nacional de Compras - BNC, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Publicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transa?6es efetuadas em seu

name, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou par seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rg§o ou
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entidade promotora da licita?ao par eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados cadastrais no

Sistema relacionado no item anterior e mante-lo atualizado junto ao 6rgao responsavel pela informagao,

devendo proceder, imediatamente, a corregao ou a alteragao dos registros tao logo identifique incorregao ou

aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A nao observSncia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagao no

momenta da habilita$ao.

3.5. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021 e para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

3.6. NAO PODERAO PARTICIPAR DA LICITA?AO:

3.6.1. Aquele que nao atenda as condi$oes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa ffsica ou jundica,

quando a licitagao versar sobre servi?os ou fornecimento de bens a ele relacionados (art. 14, inciso I, da Lei

n.° 14.133, de 2021);

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elabora^ao do projeto basico ou

do projeto executive, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital corn direito a voto, responsavel tecnico ou

subcontratado, quando a licitagao versar sobre servi^os ou fornecimento de bens a ela necessarios (art. 14,

inciso II, da Lei n.° 14.133, de 2021);

3.6.4. Pessoa fisica ou jun'dica que se encontre, ao tempo da licita^ao, impossibilitada de

participar da licitagao em decorrencia de san?ao que Ihe foi imposta (art. 14, inciso III, da Lei n.° 14.133, de

2021);

3.6.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza tecnica, comercial, economica, financeira,

trabalhista ou civil corn dirigente do orgao ou entidade contratante ou corn agente publico que desempenhe

fun^ao na licita^ao ou atue na fiscaliza?ao ou na gestao do contrato, ou que deles seja conjuge,

companheiro ou parents em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da

Lein.°14.133,de2021);

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si (art. 14, inciso V, da Lei n.° 14.133, de 2021);

3.6.7. Pessoa ffsica ou jundica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulga?ao do edital, tenha

sido condenada judicialmente, corn transito em julgado, por exploragao de trabalho infantil, por submissao

de trabalhadores a condigoes analogas as de escravo ou por contrata?ao de adolescentes nos casos

vedados pela legisla?ao trabalhista (art. 14, inciso VI, da Lei n.° 14.133, de 2021);
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3.6.8. Agente publico do 6rgao ou entidade licitante;

3.6.9. Organiza?oes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, Organiza?6es da

Sociedade Civil - OSCs, OrganizagBes Sociais de Saude - OSs e outras entidades sem fins lucrativos,

atuando nessa condigSo;

3.6.10. N§o podera participar, direta ou indiretamente, da licita?ao ou da execu?ao do contrato

agente pdblico do orgao ou entidade contratante, devendo ser observadas as situa^oes que possam

configurar conflito de interesses no exercicio ou apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da

legislaq;ao que disciplina a materia, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14,133, de 2021;

3.6.11. Empresas declaradas inidoneas pela Administra^ao Municipal, Estadual ou Federal;

3.6.12. Empresas em regime de fal6ncia, dissolu(?ao, liquida?ao ou concurso de credores,

recupera?ao judicial e extrajucticial;

3.6.12.1. As empresas que estejam em recupera?ao judicial ou extrajudicial poderao

participar da licita^ao, desde que, durante a fase de habilita?ao, apresentem Piano de Recupera?§o em

pleno vigor e cumprimento pelo licitante, sendo que para os casos judiciais jS devera haver homologa?§o
pelo juizo competente, sem prejuizo do atendimento a todos os requisitos de qualifica^ao econfimico-
financeira estabelecidos no edital.

3.6.13. Pessoa fisica ou juridica enquadradas nas veda?6es previstas na Lei Municipal n.°

10.128/12, regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 20.786/13;

3.6.14. Empresas que estao suspensas temporariamente de participa?§o em licitagao e impedidas

de contratar corn a Administra^ao, limitado ao Municfpio de Sorocaba;

3.6.15. Pessoa ffsica ou juridica enquadradas nas veda?6es previstas no art. 154, inciso XVII da Lei

Municipal n.° 3.800/91 - Estatuto dos Sen/idores Publicos Municipals de Sorocaba.

3.7. 0 impedimento de que trata o item 3.6.4 sera tambem aplicado ao licitante que atue em

substitui?ao a outra pessoa, fisica ou jurfdica, corn o intuito de burlar a efetividade da san?ao a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a

utiliza?ao fraudulenta da personalidade jundica do licitante.

3.8. A criteria da Administra^ao e exclusivamente a seu servi^o, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderao participar no apoio das atividades de planejamento

da contrata?§o, de execugSo da licitagao ou de gestao do contrato, desde que sob supervisao exclusiva de

agentes publicos do orgao ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo economico.

3.10. 0 disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 nao impede a licita?ao ou a contrata?ao de servi^o que

inclua como encargo do contratado a elabora^So do projeto basico e do projeto executive, nas contrata96es

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execui?ao.
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3.11. Em licitagoes e contratagoes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente

financiacfos por agenda oficial de cooperagao estrangeira ou por organismo financeiro internacional corn

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nao podera participar pessoa ffsica ou jundica que

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidonea nos termos da

Lein° 14.133/2021.

3.12. A vedagao de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condugao da

contrata?ao na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou

representante de empresa que preste assessoria tecnica.

4. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTACAO

4.1. Na presents licitagao, a fase de habilita?ao sucedera as fases de apresenta?ao de

propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletronico, a proposta corn

o prego ou o percentual de desconto, conforme o criterio de julgamento adotado neste Edital, ate a data e o

hor^rio estabelecidos para abertura da sessao publica.

4.3. Caso a fase de habilita?ao anteceda as fases de apresentagao de propostas e lances, os

licitantes encaminharao, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilita?ao e a proposta corn o pre?o ou o percentual de desconto, observado o disposto no

item 8.1.1 deste Ectital.

4.4. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa devera, quando no cadastro na Bolsa Nacional de Compras - BNC, declarar, em

campo proprio do sistema eletronico, que cumpre os requisites estabelecidos no artigo 3° da Lei

Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021,

4.4.1. No item exclusive para participagao de microempresas e empresas de pequeno porte, o

cadastro na BNC corn a assinalagao do campo "nao" impedira o prosseguimento no certame, para aquele

item;

4.4.2. Nos itens em que a participagao nao for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalagao do campo "nao", quando do cadastro na BNC, apenas produzir^ o efeito de o

licitante nao ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade da declaragao de que trata o item 4.4 sujeitara o licitante as sangoes previstas

na LeLn° 14J.33,_de 2021, e neste Edital.
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4.6. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilita^ao

anteceder as fases de apresenta?§o de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilita^ao

anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessao publica.

4.7. Nao havera ordem de classifica^ao na etapa de apresenta?ao da proposta e dos

documentos de habilita?ao pelo licitante, o que ocorrera somente apos os procedimentos de abertura da

sessao publica e da fase de envio de lances.

4.8. Serao disponibilizados para acesso publico os documentos que compfiem a proposta dos

licitantes convocados para apresenta?ao de propostas, apos a fase de envio de lances.

4.9. Cabera ao licitante interessado em participar da licita?ao acompanhar as operates no

sistema eletronico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo onus decorrente da perda de

negocios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administra$§o ou de sua desconex§o.

4.10. 0 licitante deverS comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguran^a, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. 0 licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico,

dos seguintes campos, sob pena de desclassifica?§o:

5.1.1. Valor total do item;

5.1.2. Marca/Fabricante.

5.2. Todas as especifica?6es do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. 0 licitante NAO podera oferecer proposta em quantitative inferior ao maxima previsto para
contrata^ao.

5.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenci^rios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

na execugao do objeto.

5.4. Os pre?os ofertados, tanto na proposta inicial, quanta na etapa de lances, serao de

exclusiva responsabilidade do licitante, nao Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer altera?§o, sob

alega?ao de erro, omiss§o ou qualquer outro pretexto.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serao

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legisla?ao vigente.
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5.6. A apresentagao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi^oes

nelas contidas, em conformidade corn o que dispoe o Termo de Referenda e demais anexos, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os

materials, equipamentos, ferramentas e utensi'lios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a

perfeita execugao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigao.

5.7. 0 prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresenta?ao.

5.8. Em se tratando de servigos corn fornecimento de mao de obra em regime de dedica?ao

exclusiva, o licitante devera indicar os sindicatos, acordos coletivos, conven?6es coletivas ou sentengas

normativas que regem as categorias profissionais que executarao o sen/igo e as respectivas datas bases e

vigencias, corn base na Classificagao Brasileira de Ocupagoes - CBO.

5.9. Em todo caso, dever^ ser garantido o pagamento do salario normativo previsto no

instrumento coletivo aplicavel ou do salario-minimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAgAO DAS PROPOSTAS E FORMULAQAO
DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitapao dar-se-a automaticamente em sessao pQblica, por meio de

sistema eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitapao,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessao publica.

6.2.1. Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificagao sera sempre fundamentada e registrada no sistema, corn

acompanhamento em tempo real par todos os participantes.

6.2.3. A nao desclassifica^ao da proposta nao impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrario, levado a efeito na fase de aceita?ao.

6.3. 0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarao da fase de lances.

6.4. 0 sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
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6.6. 0 lance dever^i ser ofertado pelo valor total do item.

6.7. Os licitantes poderSo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura

da sessao e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. 0 licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. 0 procedimento seguira de acordo corn o mode de disputa adotado.

6.10. DO MODO DE DISPUTA "ABERTO"

6.10.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregao eletronico o modo de disputa

"aberto", os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, corn prorroga?6es.

6.10.2. A etapa de lances da sessao publica ter^ durai;ao de dez minutos e, apos isso, ser^

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do

periodo de dura?ao da sessSo publica.

6.10.3. A prorroga?§o automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, ser6 de dois

minutes e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perlodo de prorrogagao,

inclusive no caso de lances intermediarios.

6.10.4. N§o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica

encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de

classificai?ao.

6.10.5. Definida a melhor proposta, se a diferen?a em rela?ao a proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco par cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poder^ admitir o

reinicio da disputa aberta, para a defini^So das demais coloca?6es.

6.10.6. Apos o reinfcio previsto no item supra, os licitantes serao convocados para apresentar

lances intermediarios.

6.11. DO MODO DE DISPUTA "ABERTO E FECHADO"

6.11.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregao eletronico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, corn lance final e fechado.

6.11.2. A etapa de lances da sessao publica tera dura^So inicial de quinze minutos. Apos esse

prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrer^ o periodo

de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a

recepQao de lances.

6.11.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirA oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas corn pre?os ate 10% (dez par cento) superiores aquela
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possam ofertar urn lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual sera sigiloso ate o encerramento

deste prazo.

6.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera optar par manter o seu

Qltjmo lance da etapa aberta, ou par ofertar melhor lance.

6.11.5. Nao havendo pelo menos tres ofertas nas condi^oes definidas neste item, poderao os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificagao, ate o maximo de tres, oferecer um

lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual ser^ sigiloso ate o encerramento deste prazo.

6.11.6. Ap6s o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e

divulgara os lances segundo a ordem crescente de vatores.

6.12. DO MODO DE DISPUTA "FECHADO E ABERTO"

6.12.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregao eletronico o modo de disputa

"fechado e aberto", poderao participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor pre^o/ maior percentual de desconto e os das propostas ate 10% (dez por cento)
superiores/inferiores aquela, em que os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, at6 o

encerramento da sessao e eventuais prorroga^oes.

6.12.2. N§o havendo pelo menos 3 (tres) propostas nas condigoes definidas no item 6.12.1,

poderao os licitantes que apresentaram as tres melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer

novos lances sucessivos.

6.12.3. A etapa de lances da sessao publica tera duragao de dez minutos e, apos isso, sera

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do

penodo de dura?ao da sessao publica.

6.12.4. A prorroga$§o automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois

minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perfodo de prorrogagao,

inclusive no caso de lances intermediarios.

6.12.5. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica

encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de

classificagao.

6.12.6. Definida a melhor proposta, se a diferen^a em relagao a proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir o

reinicio da disputa aberta, para a definipao das demais colocagoes.

6.12.7. Ap6s o reinfcio previsto no subitem supra, os licitantes serao convocados para apresentar

lances intermediarios.

6.13. Apos o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e

divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores.
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6.14. N§o serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serao informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identifica?§o do licitante.

6.16. No caso de desconexao corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao, o

sistema eletronico poderS permanecer acessivel aos licitantes para a recep?§o dos lances.

6.17. Quando a desconexao do sistema eletronico para o pregoeiro persistir par tempo superior a

dez minutos, a sessSo publica sera suspense e reiniciada somente ap6s decorridas vinte e quatro horas da

comunica^ao do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulga?ao.

6.18. Caso o licitante nao apresente lances, concorrer^ corn o valor de sua proposta.

6.19. Em rela^ao a itens n§o exclusivos para participa?ao de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verifica?ao automatica, do porte da

entidade empresarial. 0 sistema identificar^ em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo a compara?ao corn os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da

LeLComplementar n° 123, de 2006.

6.19.1. Nessas condi?oes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serao

consideradas empatadas corn a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior ter^ o direito de encaminhar uma

ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados ap6s a comunica?ao automatica para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao

se manifesto no prazo estabelecido, serao convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica?ao, para

o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta.

6.20. So podera haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do mode de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate sera aquele

previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:
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6.20.1.1. Disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderao apresentar nova

proposta em ato conti'nuo a classifica?ao;

6.20.1.2. Avaliapao do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deverao

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obriga?6es

previstos nesta Lei;

6.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagoes

dos orgaos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e servigos

produzidos ou prestados par:

6.20.2.1. Empresas estabelecidas no territorio do Estado de S§o Paulo;

6.20.2.2. Empresas brasileiras;

6.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

6.20.2.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigagao, nos termos da Lei n° 12.187, de

29_cle_dezembro_de 2009.

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, na hipotese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do pre?o maximo ou inferior ao desconto definido para a contrata$ao,

o pregoeiro podera negociar condipoes mais vantajosas, apos definido o resultado do julgamento.

6.21.1. Quando tratar-se de licitagao em grupo, a contrata?ao posterior de item especffico do grupo

exigira previa pesquisa de mercado e demonstragao de sua vantagem para o orgao ou a entidade.

6.21.2. Nao sera admitida a previsao de pre?os diferentes em razao de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.21.3. A negociagao podera ser feita corn os demais licitantes, segundo a ordem de classifica?ao

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociagao, for desclassificado em

razao de sua proposta permanecer acima do prego maximo definido pela Administragao.

6.21.4. A negocia?ao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

6.21.5. 0 resultado da negocia^go sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatorio

6.21.6. 0 pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

envie a proposta, conforme modelo do Anexo V, adequada ao Oltimo lance ofertado apos a negocia^ao

realizada.
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6.21.6.1. Apresentar, junta corn a proposta adequada:

6.21.6.1.1. Copia da bula do medicamento.

6.21.6.1.2. Copia do D.O.U. do Registro de Produto, emitido pelo Ministerio da Saude, corn

data e numero de registro vigente.

6.21.6.1.2.1. Para o registro corn validade a expirar nos proximos 06 (seis) meses, a

documenta?ao acima devera vir acompanhado de pedido de revalida<?ao (Peti^oes 1 e 2), feito corn

antecedencia minima de 06 (seis) meses antes da expira?ao do registro em vig§ncia.

6.21.6.1.2.2. Estando o registro vencido no D.O.U, devera ser apresentado pedido de

revalida9ao (Peti^oes 1 e 2), devidamente protocolizadas corn antecedencia minima de 6 (seis) meses,

acompanhada de copia da publica?ao do Registro vencido em D.O.U.

6.21.6.1.2.3. Para produtos de notifica?ao simplificada, devera ser apresentado o

comprovante que informe a validade da notifica?So.

6.21.6.1.2.4. A pagina de pesquisa pela internet no site da ANVISA n§o sera aceita para

fins de comprova?ao de registro de produto.

6.21.6.1.3. Certificado de boas praticas de fabrica?ao vigente, por linha de produ?ao e unidade

fabril, correspondentes, conforme bula, emitido pela ANVISA ou copia da pagina de publicaQao em DOU.

6.21.6.1.3.1. A pagina de pesquisa pela internet no site da ANVISA nao sera aceita para

fins de comprovagao de Certificado de boas praticas de fabrica?ao.

6.21.7. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido por igual penodo, a partir de

solicita<?ao fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22. Apos a negociagao do pre?o, o Pregoeiro iniciara a fase de aceita^ao e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negocia?§o, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende as condi?6es de participa^ao no certame, conforme previsto no art. 14

da Lei n° 14.133/2021, legislagao correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto a exist6ncia de

san?ao que impega a participa^ao no certame ou a futura contrata^So, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniao (https://www.portaltransparencia.aov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da Uniao (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

d) Consulta de apenados no site do TCE-SP (https://www.tce.sp.aov.br/pesquisa-

relacao-apenados);

7.2. A consulta aos cadastros sera realizada em name da empresa licitante e tambem de seu

socio majoritario, par forga da veda^ao de que trata o artiao 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.2.1. Constatada a existencia de sangao, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de

condi?ao de participa?ao.

7.3. Na hipotese de inversao das fases de habilita^ao e julgamento, caso atendidas as

condigoes de participa^ao, sera iniciado o procedimento de habilitagao.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade corn o

item 4.4 deste edital.

7.5. Verificadas as condi?6es de participagao e de utiliza?ao do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanta a adequa^ao ao objeto e a

compatibitidade do prego em relagiio ao maximo estipulado para contrata^ao neste Edital e em seus

anexos.

7.5.1. Sera desclassificada a proposta vencedora que:

7.5.2. Contiver vfcios insanaveis;

7.5.3. Nao obedecer as especificagoes tecnicas contidas no Termo de Referenda e/ou demais

anexos;

7.5.4. Apresentar pre$os inexequi'veis ou permanecerem acima do pre^o maximo definido para a

contratagao;

7.5.4.1. A aceitabilidade de pre?os ser^ aferida a partir da pesquisa de pre?os realizada por

esta Prefeitura, juntada aos autos, e a ultima atualizai?ao da tabela CMED, tendo como referenda limite a

data afixada para a sessao de pregao.

7.5.4.2. 0 custo estimado da contrata?ao e tambem considerado o prego maximo a ser

aceito por esta Administragao, salvo os medicamentos que apresentem na pesquisa de mercado valores

Pre?o de Fabrics superiores ao contido na tabela CMED vigente, de acordo corn a marca ofertada.
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7.5.4.2.1. Cabe a licitante assegurar que o valor arrematado para o tote esteja em

conformidade corn o valor Prego de Fabrica constante na Tabela CMED vigente para a marca ofertada, sob

pena de desclassifica<?So.

7.5.5. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra?ao;

7.5.6. Apresentar desconformidade corn quaisquer outras exigencias deste Edital ou seus anexos,

desde que insanavel.

7.6. No caso de bens e servigos em geral, e indlcio de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor or?acto pela Administra^ao.

7.6.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, so sera considerada ap6s diligencia do

pregoeiro, que comprove:

7.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.7. Em contrata?ao de services de engenharia, alem das disposi^oes acima, a analise de

exequibilidade e sobreprego considerara o seguinte:

7.7.1. Nos regimes de execu?ao por tarefa, empreitada par pre?o global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracteriza?ao do sobrepre?o se dara pela supera?ao do valor global

estimado;

7.7.2. No regime de empreitada par pre?o unitario, a caracterizagao do sobrepre^o se dara pela

supera?ao do valor global estimado e pela superai?§o de custo uniterio tido como relevante, conforme

planilha anexa ao edital;

7.7,3. No caso de services de engenharia, serao consideradas inexequiveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco par cento) do valor orgado pela Administra?§o,

independentemente do regime de execu?ao.

7.7.4. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta

e cinco por cento) do valor or^ado pela Actministra?§o, equivalente a diferenga entre este ultimo e o valor da

proposta, sem prejuizo das demais garantias exiglveis de acordo corn a Lei, nos termos do § 5° do art. 59

daLein°14.133,de2021.

7.7.4.1. 0 prazo de apresenta?§o da garantia adicional sera de 48 (quarenta e oito) horas

apos solicita?ao pelo pregoeiro, sendo requisito para aceita?ao da proposta.

7.7.4.2. A vigencia da garantia adicional ser^ equivalente ao prazo de dura?ao do contrato.
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7.8. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de pre?o, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligencias, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Fomnapao de Pregos elaborada pela Adminisfragao, o

licitante classificacfo em primeiro lugar sera convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, corn os

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nao aceitagao da proposta.

7.9.1. Em se tratando de services de engenharia, o licitante vencedor sera convocado a

apresentar ^ Administra?ao, par meio eletr6nico, as planilhas corn indicagao dos quantitativos e dos custos

unitarios, seguindo o modelo elaborado pela Administragao, bem como corn detalhamento das Bonificagoes

e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), corn os respectivos valores adequados ao valor

final da proposta vencedora, admitida a utilizagao dos pregos unitarios, no caso de empreitada por pre?o

global, empreitada integral, contrata9ao semi-integrada e contratagao integrada, exclusivamente para

eventuais adequagoes indispensaveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional

aditamento posterior do contrato.

7.10. Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a desclassificagao da

proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nao

haja majora?ao do prego.

7.10.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao alterem a

substancia das propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corre?ao a indica?ao de

recolhimento de impostos e contribuigoes na forma do Simples Nacional, quando nao cabi'vel esse regime.

7.11. Para fins de an^lise da proposta quanta ao cumprimento das especificagoes do objeto,
podera ser colhida a manifestagao escrita do setor requisitante do servigo ou da ^rea especializada no
objeto.

7.12. Caso o Termo de Referenda exija a apresentapao de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar devera apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referenda, sob pena de nao

aceitagao da proposta.

7.13. Os resultados das avaliagoes serao divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.14. No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especifica?oes previstas neste Edital, a

proposta do licitante sera recusada.

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-^

corn a verificagao da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate a verifica5§o de uma que atenda as

especifica^oes constantes no Termo de Referenda e/ou demais anexos.
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8. DA FASE DE HABILITAQAO

8.1. Os documentos previstos no Anexo I - Exigencias de Habilitagao e Documentos

Complementares, necessarios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto

da licita?ao, serao exigidos para fins de habilita?§o, nos termos dos arts. 62 a 70 daLei n° 14.133, de 2021.

8.1.1. A documenta?ao exigida para fins de habilita?ao jundica, fiscal, social e trabalhista e

economico-financeira, podera ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participagao de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as

exigencias de habilita<?§o serao atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados

em tradu<?ao livre.

8.2.1. Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pre^os, os documentos exigidos para a habilita?ao

serao traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°

8.660, de 29 de Janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos

consulados ou embaixadas.

8,3. Quando permitida a participa?ao de cons6rcio de empresas, a habilita?ao tecnica, quando

exigida, sera feita par meio do somatorio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilita^So

economico-financeira, quando exigida, sera observado o somat6rio dos valores de cada consorciado.

8.3.1. Se o cons6rcio nao for formado integralmente par microempresas ou empresas de pequeno

porte e a licita?§o exigir requisitos de habilita?§o econSmico-financeira, havera um acrescimo de 30% (trinta

por cento) para o consorcio em rela?ao ao valor exigicto para os licitantes individuais.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagao poderao ser apresentados em original, por

c6pia autenticada digitalmente e ou corn assinatura digital, esta ultima nos termos do art. 12, § 2° da Lei

14.133/2021.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitai;§o poderao ser substituidos par registro

cadastral emitido par orgao ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediencia ao

disposto na Lei n° 14.133/2021.

8.6. A habi]ita?§o sera verificada par meio dos documentos anexados na Bolsa Nacional de

Compras - BNC, podendo tambem ser consultado o SICAF e os documentos par ele abrangidos.

8.6.1. Quancto utilizado o SICAF, somente havera a necessidade de comprova^So do

preenchimento de requisitos mediante apresentagao dos documentos originais nao digitais quando houver

duvida em rela?§o S integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,

art.40,§10,eart.6°,§40).
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8.6.2. £ de responsabilidade do licitante conferir a exatidao dos seus dados cadastrais no SICAF e

mante-los atualizados junta aos orgaos responsaveis pela informa^ao, devendo proceder, imediatamente, a

corre^ao ou a alteragao dos registros tao logo identifique incorregao ou aqueles se tomem desatualizados.

(INno3/2018,art.70,caouQ.

8.7. A verificagao pelo pregoeiro, em sftios eletronicos oficiais de orgaos e entidades emissores

de certidoes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagao.

8.7.1. Os documentos exigidos para habilita$§o, que nao puderem ser consultados pelo SICAF,

serao enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, contado da

solicitagao do pregoeiro, prorrog^vel por igual penodo mediante solicita^ao do licitante via chat de

mensagens na Bolsa Nacional de Compras - BNC.

8.7.2. Na hipotese de a fase de habilitagao anteceder a fase de apresenta?ao de propostas e

lances, os licitantes encaminharao, par meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitagao e

a proposta corn o prego ou o percentual de desconto.

8.8. A verificagao das exigencias de habilita?ao e dos documentos complementares somente

ser^ feita em relagao ao licitante vencedor.

8.8.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal somente serao exigidos, em qualquer caso,

em momenta posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.8.2. Respeitada a exce?ao do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de

habilita?ao anteceder as fases de apresentagao de propostas e lances e de julgamento, a verifica$ao ou

exigencia do presents subitem ocorrera em relagao a todos os licitantes.

8.9. Apos a entrega dos documentos para habilitai?ao, nao sera permitida a substituigao ou a

apresenta?ao de novos documentos, salvo em sede de diligencia, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.9.1. Complementagao de informapoes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e

desde que necess^ria para apurarfatos existentes a epoca da abertura do certame; e

8.9.2. Atualizagao de cfocumentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das

propostas.

8.10. Na an^lise dos documentos de habilita^ao, o pregoeiro/ agente de contrata?ao poder^ sanar

erros ou falhas, que nao alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisao

fundamentada, registrada em ata e acessfvel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilita?ao e

classifica?ao.

8.11. Na hipotese de o licitante nao atender ^s exigencias para habilita^ao, corn exce^ao do item

2.6 do Anexo I - Exigencias de Habilitagao e Documentos Complementares, o pregoeiro examinara a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaggo, ate a apuragao de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.7.1.
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8.12. Somente serSo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilita?ao do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitagao, apos concluidos os procedimentos de que trata o

subitem anterior.

8.13. A comprova^ao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente sera exigida para efeito de contrata^So, e nao como condi?ao para participa^ao na

licita?ao (art. 42 da Lei Complementar 123/2006).

8.14. Quando a fase de habilita9ao anteceder a de julgamento e ja tiver side encerrada, nao

cabera exclusao de licitante par motivo relacionado a habilita?ao, salvo em razao de fatos supervenientes

ou so conhecidos apos o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREQOS

9.1. Homotogado o resultado da licita^ao, o licitante mais bem classificado tera o prazo de 05

(cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua convocagao, para assinar a Ata de Registro de Pre?os,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decad^ncia do direito ^ contrata?§o, sem

prejuizo das san?6es previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

9.2. 0 prazo de convoca?ao poder^ ser prorrogado uma vez, par igual perfodo, mediante

solicita^ao do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) A solicitaqiao seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administra?ao.

9.3. A assinatura podera ser de forma digital, observando-se o disposto no §2° do art. 12 da Lei

Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, e, nestes casos, s6 sera liberada para execu?§o apos coleta de

todas as assinaturas pela Divisao de Contratos de Licita^ao.

9.4. SerSo formalizadas tantas Atas de Registro de Pre?os quantas forem necessarias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referenda, corn a indica?ao do licitante vencedor, a

descri(?ao do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pre?os registrados e demais condi?oes.

9.5. 0 pre?o registrado, corn a indicagao dos fornecedores, ser^ divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigencia da ata de registro de pre?os.

9.6. A existencia de pre?os registrados implicara compromisso de fornecimento nas condi?oes

estabelecidas, mas nao obrigara a Administra?ao a contratar, facultada a realiza^go de licita?ao especifica

para a aquisi^ao pretendida, desde que devidamente justificada.
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9.7. Na hipotese de o convocado nao assinar a ata de registro de pre$os no prazo e nas

condigoes estabelecidas, fica facultado a Administra^ao convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classifica$ao, para faze-lo em igual prazo e nas condigoes propostas pelo primeiro

classificado.

9.8. Apresentar no ato da assinatura da Ata:

9.8.1.1. Declaragao de que nao se enquadra nas vedagoes previstas no artigo 1° do Decreto

Municipal n.° 20.786/13, conforme Anexo Xlll;

9.8.1.2. Declara^ao de Ciencia sobre a Observa$ao da Lei Geral de Prote<?ao de Dados

Pessoais, conforme Anexo XVI;

9.8.1.3. Apresentar a constituigao e o registro do cons6rcio, nos termos do compromisso

publico ou particular de constituigao de consorcio comprovado na fase de habilitagao, em atendimento ao

art. 15, §3° da Lei 14.133/2021.

10. DA FORMACAO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Apos a homologa9ao da licitagao, sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto corn pre?o igual ao do adjudicat^rio, observada a

classificagao na licita^ao; e

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Sera respeitada, nas contratagoes, a ordem de classificagao dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

10.2.1. A apresentapsao de novas propostas na forma deste item nao prejudicara o resultado do

certame em relagao ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificapao, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto corn pre?o igual ao do actjudicatario antecederao aquetes que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilita?ao dos licitantes que comporao o cadastro de reserva sera efetuada quando

houver necessidade de contratagao dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipoteses:

10.3.1. Quando o licitante vencedor nao assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas

condi?6es estabelecidos no edital; ou
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10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pre?os, nas

hipoteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Municipal n° 29.084, de 2024.

10.4. Na hip6tese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto corn pre?o igua] ao do

adjudicatario concordar corn a contrata?ao nos termos em igual prazo e nas condigoes propostas pelo

primeiro classificado, a Administra$ao, observados o valor estimado e a sua eventual atualiza?ao na forma

prevista no edital, podera:

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negocia?ao, na ordem de

classificagao, corn vistas a obten?ao de pre?o melhor, mesmo que acima do pre?o do adjudicatario; ou

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condi?6es ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificai?§o, quando frustrada a negocia?ao de melhor condi?§o.

11. DOSRECURSOS

11.1. A interposi?§o de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilita?ao ou

inabilita?ao de licitantes, a anula?ao ou revoga^ao da licita?§o, observara o disposto no art. 165 da Lei n°

14.133, de 2021.

11.2. 0 prazo recursal 6 de 03 (tres) dias uteis, contados da data de intima^ao ou de lavratura

da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilita^ao ou inabilita?ao do licitante:

11.3.1. A intengao de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preciusSo;

11.3.2. 0 prazo para a manifestai;ao da inten?ao de recorrer nao serS inferior a 01 (uma) hora;

11.3.3. 0 prazo para apresentai?ao das razoes recursais sera iniciado na data de intimaggo ou de

lavratura da ata de habilita?ao ou inabilita9ao;

11.3.4. Na hipotese de ado?ao da inversao de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de

2021, o prazo para apresenta?ao das razoes recursais sera iniciado na data de intima?ao da ata de

julgamento.

11.4. Os recursos deverao ser encaminhados em campo pr6prio do sistema.

11.5. 0 recurso ser^ dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisao recorrida,

a qual poderS reconsiderar sua decisao no prazo de 3 (tres) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisao no prazo de 10 (dez)

dias uteis, contado do recebimento dos autos.
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11.6. Os recursos interpostos fora do prazo nao serao conhecidos.

11.7. 0 prazo para apresentaipao de contrarrazfies ao recurso pelos demais licitantes sera de 3

(tres) dias uteis, contados da data da intimagao pessoal ou da divulgagao da interposi9§o do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsidera^ao terao efeito suspensivo do ato ou da decisao

recorrida ate que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetfveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerao corn vista franqueada aos interessados de forma

presencial na Divisao de Licitagoes.

11.10.1. A Divisao de Licita?6es esta localizada no Palacio dos Tropeiros "Dr. Jose Theodoro

Mendes", a Avenida Eng.° Carlos Reinaldo Mendes, n°. 3041, 1° andar, Alto da Boa Vista, CEP 18.013-280,

Sorocaba/SP.

12. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES

12.1. Comete infragao administrativa, nos termos da lei, o licitante que, corn dolo ou culpa:

12.1.1. Deixar de entregar a documenta^ao exigida para o certame ou nao entregar quatquer

documento que tenha sicto solicitado peto/a pregoeiro/a durante o certame.

12.1.2. Salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado, nao mantiver a

proposta em especial quando:

12.1.2.1. Nao enviar a proposta adequada ao Qltimo lance ofertado ou ap6s a negociagao;

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra quando exigido;

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo corn as especificaipoes do edital.

12.1.3. Nao celebrar o contrato ou nao entregar a documenta<?ao exigida para a contratagao,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre?o, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra?ao.
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12.1.4. Apresentar declara^ao ou documenta?ao falsa exigida para o certame ou prestar declara?§o

falsa durante a licita?§o.

12.1.5. Fraudara licitaQSo.

12.1.6. Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

12,1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade corn a lei;

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro nojulgamento;

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

12.1.7. Praticar atos ilicitos corn vistas a frustrar os objetivos da licita^ao.

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n,° 12.846, de 2013.

12.2. Corn fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administra^ao podera, garantida a previa defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes san?6es, sem prejuizo das responsabilidades civil e

criminal:

12.2.1. AdvertSncia;

12.2.2, Multa;

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

12.2.4, Declara?ao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punigao ou ate que seja promovida sua reabilita^ao perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade.

12.3. Na aplica$§o das san?6es serao considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infra?ao cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administrai?ao Publica;

12.3.5. A implanta?ao ou o aperfei?oamento de programa de integridade, conforme normas e

orienta^oes dos orgaos de controle.
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12.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do custo

estimado da licita^ao, recolhida no prazo maximo de 10 dias uteis, a contar da comunicapao oficial.

12.4.1. Para as infra?6es previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa sera de 0,5% a 15%

do valor do custo estimado da licitagao.

12.4.2. Para as infra?6es previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa sera de

15% a 30% do valor do custo estimado da licita?ao.

12.5. As san?6es de advertencia, impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade

para licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou nao, a penalidade de multa.

12.6. Na aplicagao da san?ao de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao.

12.7. A san?ao de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorrencia

das infragoes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando nao se justificar a

imposigao de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no ambito do Municipio

de Sorocaba, pelo prazo maximo de 3 (tres) anos.

12.8. Podera ser aplicada ao responsavel a san^ao de declara?ao de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrencia da pr^tica das infra?6es dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e

12.1.8, bem como pdas infra?6es administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 quejustifiquem

a imposii?ao de penalidade mais grave que a san?ao de impedimento de licitar e contratar, cuja dura^ao

observara o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de prego,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra?ao, descrita no

item 12.1.3, caracterizara o descumprimento total da obrigagao assumida e o sujeitara ^s penalidades.

12.10. A apuragao de responsabilidade relacionadas as sang6es de impedimento de licitar e

contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instaura?ao de processo de

responsabilizagao a ser conduzido par comissao composta par 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que

avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intima?ao, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

12.11. Caber^ recurso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplica?ao das san?oes de

advertencia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagao, o qual sera dirigido a

autoridade que tiver proferido a decisao recorrida, que, se nao a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias

liteis, encaminhara o recurso corn sua motiva?ao ^ autoridade superior, que devera proferir sua decisao no

prazo m&dmo de 20 (vinte) dias uteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Cabera a apresentagao de pedido de reconsideragao da aplicagao da sangao de declaragao

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data da intimagao,

e decidido no prazo maxima de 20 (vinte) dias uteis, contado do seu recebimento.
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12.13. 0 recurso e o pedido de reconsidera?ao terao efeito suspensivo do ato ou da decisao

recorrida ate que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

12.14. A aplica?ao das sanq;6es previstas neste edital nao exclui, em hip6tese alguma, a obriga^ao

de repara^ao integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa 6 parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplica?ao

da Lei n° 14.133,de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o

pedido ate 3 (tres) dias Qteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta a impugna?ao ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletronico

oficial no prazo de ate 3 (tres) dias uteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data da abertura do certame.

13.3. A impugnai;ao e o pedido de esclarecimento poderao ser realizados por forma eletronica,

atraves do seguinte e-mail: duvidasDreaao0>.sorocaba.sD.aov.br ou serem encaminhados em campo

proprio do sistema.

13.4. As impugna?6es e pedidos de esclarecimentos n§o suspendem os prazos previstos no

certame.

13.4.1. A concessao de efeito suspensivo a impugna^ao e medida excepcional e sera concedida

pelo Pregoeiro, contudo, nos casos de manifesta?6es tecnicas, a concessao devera ser motivada e

assinada pelo(a) Secretario(a) da Pasta.

13.5. Acolhida a impugna?§o, sera definida e publicada nova data para a realiza?ao do certame.

14. DAS DISPOSICOES GERAIS

14.1. Sera divulgada ata da sessao publica no sistema eletrSnico.

14.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeQa a realiza?ao

do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o primeiro dia Otil

subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicagao em

contrario, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as refenSncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sess§o publica observarao o

horario de Brasilia - DF.

14.4. A homologagao do resultado desta licita?§o nao implicara direito a contrata?ao.
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14.5. As normas disciplinadoras da licita9ao serao sempre interpretadas em favor da ampliagao

da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administragao, o principio da

isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagao.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparagao e apresenta?ao de suas propostas e

a Administra9ao nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da

condugao ou do resultado do processo licitatorio.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-a o dia do

inicio e incluir-se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expedients na

Administra?ao.

14.8. 0 desatendimento de exigencias formais nao essenciais nao importara o afastamento do

licitante, desde que seja possfvel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do

interesse publico.

14.9. Em caso de divergencia entre disposigoes deste Edital e de seus anexos ou demais pegas

que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.

14.10. Em qualquer fase do processo licitatorio, sera permitida a identifica?ao e assinatura digital

par pessoa fisica ou juridica em meio eletronico, mediante certificado digital emitido em ambito da

Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do §2°, do art. 12 da Lei n°

14.133/2021.

14.11. Para recebimento de seus creditos, provenientes dos servigos prestados e/ou produtos

entregues, o licitante vencedor fica obrigado a, antes da homologa<?ao da licitapao, abrir conta corrente

bancaria no Banco Itaii Unibanco S.A., ou a informar conta corrente pre-existente nesta lnstitui?ao.

14.11.1. A lnstitui5§o Financeira promovera a abertura de conta corrente do licitante

vencedor, devendo ser aberta obrigatoriamente pelo proprio licitante.

14.11.2. 0 licitante nao tera nenhum onus na abertura da conta corrente e todos os servi^os

bancarios oferecicfos poderao ser tarifados conforme a poli'tica comercial destinada aos demais clientes.

14.12. 0 Edital e seus anexos estao disponiveis, na fntegra, no Portal Nacional de Contratagoes

Publicas (PNCP) e enderego eletronico https://bit.lv/3TL7s2S (Licitaeoes II).

14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I: Exigencias de Habilitagao e Documentos Complementares;

Anexo II: Minuta de Ata de Registro de Pre?os;

Anexo III: Planilha de pre?o uniterio maximo de cada item;

Anexo IV: Termo de Referenda;
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Anexo V: Folha Proposta;

Anexo VI: Declarai?ao de que nao Emprega Menor;

AnexoVII: Declara?oes do art. 63, inciso I e§ 1°, da lei 14.133/21;

Anexo VIII: Declaraipao de trabalho degradante ou for?ado;

Anexo IX: Declara?ao do art. 63, inciso IV, da Lei 14.133-21;

Anexo X: Declara^ao de Empresa ME/EPP ou Sociedade Cooperativa;

Anexo Xl: Modelo de lndica?ao do Responsavel pela Assinatura do Contrato;

Anexo XII: Declara?ao Inexistencia Servidor Publico nos Quadras da Empresa;

Anexo XIII: Declara?ao do Decreto Municipal n.° 20.786/13;

Anexo XIV: Termo de Ciencia e Notificai;ao;

Anexo XV: Declara?ao Documentos a Disposigao do Tribunal;

Anexo XVI: Dedara^ao de Ciencia sobre a Observa?ao da Lei Geral de Prote?§o de Dados Pessoais;

Sorocaba, 3^ de ~hewr\w de5&y

Ju/a^.?^ ^^A-}€^ ^U^WiWc-u^
Luciana Mendes da Fonseca

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
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ANEXO I - EXIGENCIAS DE HABILITACAO E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Pregao Eletronico 088/2024

CPL 250/2024

01. EXIGENCIAS DE HABILITA?AO

1.1. Para fins de habilita^ao, devera o licitante comprovaros seguintes requisitos:

1.1.1. Habilitagao juridica (art. 66 da Lei 14.133/2021):

1.1.1.1. Pessoa ffsica: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por for^a de

lei, tenha validade para fins de identifica?ao em todo o territorio nacional;

1.1.1,2. Empresario individual: inscri^ao no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

1.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi^ao de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceita?ao ficara condicionada a verificagao da autenticidade no

sitio httDS://www.aov.br/emDresas-e-neaocios/pt-br/empreendedor;

1.1.1.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigao do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatorio de seus administradores;

1.1.1.5. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagao de funcionamento no Brasil,

publicada no Diario Oficial da Uniao e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agenda, sucursal ou estabelecimento, a qualsera

considerada como sua sede, conforme Instrucaa Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de

marco de 2020;

1.1.1.6. Sociedade simples: inscrigao do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jundicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus

administradores;

1.1.1.7. Filial, sucursal ou agenda de sociedade simples ou empresaria: inscrigao do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agenda da sociedade simples ou empresaria,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jundicas ou no Registro Publico de

Empresas Mercantis onde opera, corn averba^ao no Registro onde tem sede a matriz;

1.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de funda^ao e estatuto social, corn a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
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Pessoas Jundicas da respectiva sede, alem do registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764, de 16 de dezembro 1971.

1.1.1.9. Autorizai;ao de Funcionamento, emitida pela ANVISA ou copia da publica?ao em

D.O.U,, nao sendo aceita a pagina de pesquisa pela internet no site da ANVISA.

1.1.1.10. Comprovagao de Licenga Sanitaria Estadual ou Municipal.

1.1.1.11. Autorizagao de Funcionamento Especial, emitida pela ANVISA ou c6pia da

publica^ao em D.O.U., para medicamentos controlados pela Portaria 344/1988, nao

sendo aceita a pagina de pesquisa pela internet no site da ANVISA.

1.1.1.12. Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as altera^oes

ou da consolida?§o respectiva.

1.1.2. Habilita^ao fiscal, social e trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021):

1.1.2.1. Prova de inscriq;ao no Cadastro Nacional de Pessoas Jundicas ou no Cadastro de

Pessoas Fisicas, conforme o caso;

1,1,2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta?ao de

certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos

tributSrios federals e a Divida Ativa da Uniao (DAU) par elas administrados, inclusive

aqueles relatives ^ Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta n° 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secreterio da Receita Federal do BrasiJ e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

1.1.2.3. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Service (FGTS);

1.1.2.4. Prova de inexist6ncia de debitos inadimplidos perante a Justi?a do Trabalho, mediante

a apresentagao de certidao negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos termos do

Tltulo VII-A da Consolida?§o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,

de 1°_de maio_de 19431

1.1.2.5. Prova de inscri?ao no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicilio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn o objeto

contratual;

1.1.2.6. Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual/Distrital do domicflio ou sede do

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

1.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distritais relacionados

ao objeto contratual, deverd comprovar tat condigao mediante a apresenta?ao de

declara?§o da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na

forma da lei.

Pag i n a 2



1.1.2.8. 0 fomecector enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estara dispensado da prova de inscrigao nos cadastros de contribuintes estadual e/ou

municipal.

1.1.2.9. Declarar que nao emprega menor de 18 anas em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condi(?ao de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituigao Federal,

conforme Anexo VI.

1.1.3. Qualificagao Economico-Financeira (art. 69 da Lei 14.133/2021):

1.1.3.1. Certidao negativa de insolvencia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa fisica ou de sociedade simples;

1.1.3.2. Certidao negativa de falencia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n°

14.133. de 2021, art. 69, caput. inciso II);

1.1.3.3. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresenta?ao pelo licitante de balance

patrimonial, demonstra?ao de resultado de exercfcio e demais demonstragoes

contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais e obtidos pela aplicagao das seguintes

formulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo) / (Passivo

Circulante + Passive Nao Circulante);

II - Solvencia Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo nao Circulante);

e

Ill - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

1.1.3.4. As empresas criadas no exercfcio financeiro da licitagao deverao atender a todas as

exigencias da habilitagao e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango

de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65. §1°).

1.1.3.5.0 balango patrimonial, demonstragao de resultado de exercicio e demais

demonstragoes contabeis limitar-se-ao ao ultimo exercicio no caso de a pessoa jundica

ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°)

1.1.4. Qualificagao Tecnica (art. 67 da Lei 14.133/2021):

1.1.4.1. Comprovagao de aptidao para o fornecimento de bens similares de complexidade

tecnologica e operacional equivalente ou superior corn o objeto desta contratagao, ou

corn o item pertinente, por meio da apresenta?ao de certidoes ou atestados, par

pessoas jundicas de direito publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.
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1.1.4,1.1. Para fins da comprovaq;ao de que trata este subitem, os atestados deverao

dizer respeito a contratos executados corn as seguintes caractensticas

mlnimas:

1.1.4.1.1.1. Comprovar o fornecimento de objetos similares, compativeis e em

quantitative minimo de 30% (trinta por cento) do item arrematado,

devendo nele(s) constar quantidades, prazos e caracteristicas.

1.1.4.1.1.2. Em n§o constando todas as informa?5es no atestado, e posslvel apresentar

em anexo documentos complementares, tais como nota fiscal, contrato e

outros pertinentes, corn dados suficientes para cumprimento da exigencia

editallcia.

1.1.4.1.2. Sera admitida, para fins de comprova^ao de quantitative minimo, a

apresenta^So e o somatorio de diferentes atestados executados de forma

concomitante.

1.1.4.1.3. Os atestados de capacidade tecnica poder§o ser apresentados em name da

matriz ou da filial do fornecedor.

1.1.4.1.4. 0 fornecedor disponibilizara todas as informa?6es necessarias a comprova?ao

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela

Administrag;ao, copia do contrato que deu suporte & contrata?ao, endere?o atual

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

1.1.5. Caso admitida a participa^ao de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagao

complementar:

1.1.5.1. A rela?ao dos cooperados que atendem aos requisitos tecnicos exigidos para a

contrata(?ao e que executarao o contrato, corn as respectivas atas de inscri?ao e a

comprovagao de que estao domiciliados na localidade da sede da cooperativa,

respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso Xl, 21, inciso Ie 42, SS2° a 6° da Lei n. 5.764.

de 1971;

1.1.5.2. A declarai?§o de regularidade de situa?ao do contribuinte individual - DRSCI, para cada

urn dos cooperados indicados;

1.1.5.3. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

1.1.5.4. A comprova?ao de integra?ao das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarao o contrato;

1.1.5.5. Os seguintes documentos para a comprovai?ao da regularidade jundica da cooperativa:

a) ata de funda?ao; b) estatuto social corn a ata da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituldos pelos cooperados, corn a ata da assembleia; d) editais

de convoca^ao das tres ultimas assembleias gerais extraordinarias; e) tres registros de

presents dos cooperados que executarao o contrato em assembleias gerais ou nas
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reunioes seccionais; e f) ata da sessao que os cooperados autorizaram a cooperativa a

contratar o objeto da licitagao; e

1.1.5.6. A ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispoe o art. 112 da Lei

n. 5.764, de 1971, ou uma declaragao, sob as penas da lei, de que tal auditoria nao foi

exigida pelo orgao fiscalizador.

02. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

2.1.Declarar que esta ciente e concorda corn as condi^oes contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituig;ao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas conven^Qes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitive) (art. 63, § 1°, da Lei n° 14.133/2021) e que cumpre

plenamente os requisites de habilita?ao definidos no instrumento convocatorio, e o declarante

respondera pela veracidade das informagoes prestadas, na forma da lei (art. 63, I. da Lei n°

14.133/2021). conforme Anexo Vll.

2.2-Declarar que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art.

5° da Constituicao Federal, conforme Anexo VIII.

2.3. Declarar que cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa corn deficiencia e para

reabilitado da Previdencia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, (art. 63,

inciso IV da Lei 14.133-21), conforme Anexo IX.

2.4.0 licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, que cumpre os requisites

estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.5.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa devera declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiao 3° da Lei

Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de

202 L conforme Anexo X.

2.6. Name de quem assinara o contrato, nos termos do exercfcio da administragao constituidos na

habilitagao jurfdica, bem como todas as informa^oes exigidas no Anexo Xl, acompanhado de

procura?ao.

2.7. Declaragao de Inexistencia de Servidor Publico Municipal nos Quadras da Empresa, conforme

Anexo XII.

A falsidade das declaragoes sujeitara o licitante as sangoes previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e no Edital.

Sorocaba, ^ de jV^C^^C de SOp?/.

JlL.-c^^'L ^VuyHCLi^ 'KL-{W)C^J
Luciana Mendes da Fonseca

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
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ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Processo CPL n.º 250/2024 

 
SIAM n.º ______/_________ 

 

Entre o Município de Sorocaba, por meio de sua PREFEITURA, CNPJ nº. 46.634.044/0001-74, com sede 

nesta cidade - Alto da Boa Vista, neste ato representada pelo(a) Secretário(a)  _______________, Sr. 

_______________ e _______________, CNPJ no MF nº. _______________, Inscrição Estadual nº 

_______________, com sede na cidade de _______________, à _______________, n.º ______, 

_______________, neste ato representada pelo Sr.(a) _______________ (_______________), é lavrada a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 088/2024, para 

registrar os preços de acordo com a classificação alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 29.084, de 22 de abril de 2024, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de medicamentos 

para abastecimento da rede municipal de saúde, os quais constam na Relação Municipal de Medicamentos 

– REMUME, nas condições estabelecidas no edital de licitação, neste compromisso, assim como na 

proposta apresentada, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado e as quantidades de cada item são as que seguem: 

2.1.1. Item ___ - _____ 

Marca/Fabricante: _____ 

Preço unitário: R$ _____ (___________). 

Quantidade: _____ (___________) _________. 

2.1.2. Item ___ - _____ 

Marca/Fabricante: _____ 

Preço unitário: R$ _____ (___________). 

Quantidade: _____ (___________) _________. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria da Saúde. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal e de 

outros Municípios que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contando a partir da assinatura de 

todas as partes envolvidas, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 

o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A assinatura desta Ata poderá ser de forma digital, observando-se o disposto no § 2º do art. 12 da 

Lei 14.133, de 2021, e, nestes casos, só será liberada para contratação após coleta de todas as assinaturas 

pela Divisão de Contratos de Licitação. A Ata será disponibilizada no sistema de registro de preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
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licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Municipal nº 29.084, de 2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

Municipal nº 29.084, de 2024; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

Municipal nº 29.084, de 2024. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

em edital, bem como às demais estabelecidas abaixo. 

10.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.1.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 10.1.1, de 1% a 10% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1.1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1.1, a multa será de 10% 

a 20% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1.1, a multa será de 

0,5% a 5%  do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1.1, a multa será de 

5% a 10% do valor do Contrato. 

10.1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

10.1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida, ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8


8 

10.1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.1.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.1.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.1.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIII, do Decreto Municipal nº Decreto Municipal nº 

29.084, de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Municipal nº 29.084, de 2024). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Além das condições estabelecidas abaixo, as condições gerais de execução do objeto, tais como os 

prazos para entrega e recebimento, outras obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e/ ou demais anexos do 

edital. 

11.2. O objeto será recebido no prazo e condições estabelecidos abaixo: 

11.2.1. Provisoriamente, de forma sumária, no verso do documento fiscal, pelo responsável por 

seu recebimento, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais 

(art. 140, II, a , da Lei nº 14.133/2021). 

11.2.2.  Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, II, b, da Lei 14.133/2021). 

11.3. Das condições de pagamento: 

11.3.1. O pagamento será feito entre o sétimo e o trigésimo dia, preferencialmente às sextas-

feiras, após a entrega dos produtos e a apresentação do documento fiscal, conferido e liberado pelo 

setor responsável, através de conta bancária devidamente cadastrada na Secretaria da Fazenda, 

valendo como recibo o comprovante do depósito. 

11.3.1.1. Além do arquivo eletrônico do documento fiscal, a Contratada deverá encaminhar o mesmo 

(Danfe) impresso acompanhado da entrega dos produtos. 

11.3.1.1.1. O arquivo eletrônico do documento fiscal deverá ser enviado para o seguinte e-mail: 

nfe.ses.almoxarifado@sorocaba.sp.gov.br. 

11.3.1.2. O vencimento do documento fiscal dar-se-á somente após a data de entrega dos produtos e 

não da emissão do mesmo. 

11.3.2. Nos termos da Instrução Normativa SEFAZ nº 02, de 30 de maio de 2023, a Contratante 

efetuará as retenções na fonte do imposto sobre a renda em relação aos pagamentos realizados. 

11.3.2.1. Não se sujeitam à retenção na fonte do IR os pagamentos realizados àqueles elencados no 

artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, às entidades imunes e aos 

prestadores de serviços e fornecedores de bens optantes pelo sistema do Simples Nacional, estes 

últimos nos termos do art. 12 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

11.3.2.1.1. Nas hipóteses acima, deverá a Contratada, junto com o documento fiscal, enviar 

declaração consistente de que se enquadra nas condições do art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

11.3.2.2. A Contratada deverá preencher corretamente, quando da emissão do documento fiscal, a 

alíquota devida conforme a natureza do objeto, nos termos do art. 3º da IN RFB nº 1.234/2012. 

11.3.3. O pagamento deverá ser aguardado em carteira, nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64. 

11.3.4. Deverá constar no documento fiscal a indicação da CPL n.º 250/2024, do empenho nº 

________/_________, bem como Banco Itaú Unibanco S.A., Agência Bancária n.º _________ e 

Conta Corrente n.º _________, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informação 

fundamental. 

11.3.5. Se forem constatados erros no documento fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento 

previsto, voltando o mesmo a ser contado a partir da apresentação do documento corrigido. 

11.3.6. Em caso de solicitação de antecipação de pagamento, aprovada pela administração, deverá 

a Contratada conceder à Prefeitura desconto de 3% (três por cento) pró-rata dia sobre o valor da fatura. 

11.3.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da Contratada, incidirá correção monetária sobre o valor 

mailto:nfe.ses.almoxarifado@sorocaba.sp.gov.br
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devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, calculados “pró-rata”. 

11.3.8. A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar os 

possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no art. 137, § 2º, inciso IV da Lei Federal n.º 

14.133/21. 

11.4. Das condições de reajustamento do contrato: 

11.4.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 12/12/2024. 

11.4.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do fornecedor, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.4.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a contratante pagará 

à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.4.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

11.4.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.4.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11.5. Das obrigações da contratada: 

11.5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e dos anexos do 

edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.5.3. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

11.5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela contratante, que ficará autorizada a 

descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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11.5.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução/ entrega do objeto contratual. 

11.5.9. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.5.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, por meio de declaração 

com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do art. 116, 

parágrafo único da Lei nº 14.133, de 2021, nos prazos abaixo, conforme definidos pela Lei Municipal 

12.859, de 31 de julho de 2023: 

11.5.12.1. Mensalmente. Nos casos em que houver medições mensais, a declaração deve ser 

apresentada junto com a medição. Nos demais casos, sua apresentação deverá ocorrer até o 5º dia 

útil do mês, devendo ser enviada à fiscalização. 

11.5.12.1.1. Quando tratar-se de serviço de execução única de período inferior a um mês ou 

aquisições com entrega única em até um mês, o cumprimento deverá se dar junto com a 

apresentação do documento fiscal. 

11.5.12.2. Quando a administração pública solicitar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados da data do recebimento da notificação, encaminhada por e-mail ajustado pelas partes ou 

qualquer outro meio que possibilite a contagem de prazo. 

11.5.13.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

11.5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da contratante; 

11.5.16. Observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não 

podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

11.5.17. Em havendo descontinuidade na produção ou situação de indisponibilidade no fornecimento 

do medicamento, comunicar tal fato imediatamente à Prefeitura, acompanhado de declaração da 

empresa fabricante, informando o desabastecimento do mercado, e em caso de solicitação de troca de 

marca, enviar documentos técnicos da marca a qual pretende fornecer em substituição, sem que o preço 

seja superior ao constante de sua proposta, ficando a critério da Prefeitura aceitá-la ou não. 

11.6. Das obrigações da contratante: 

11.6.1. Fiscalizar os atos, com base neste edital, de responsabilidade da Detentora de modo a 

assegurar que sejam realizados de forma satisfatória; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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11.6.2. Comunicar à Detentora a ocorrência de qualquer problema que possa influenciar no regular 

cumprimento da Ata; 

11.6.3. Cumprir com as obrigações estabelecidas neste instrumento e demais anexos do edital. 

11.7. Subcontratação: 

11.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11.8. Da Fiscalização: 

11.8.1. A Prefeitura designará o(a) Sr.(a) ________________ (________________) para 

representá-la na qualidade de fiscalizador(a). O(a) fiscalizador(a) poderá designar outros funcionários 

para auxiliá-lo(a) no exercício da fiscalização. 

11.8.1.1. Se houver alteração do(a) fiscalizador(a), o setor responsável deverá comunicar a 

Secretaria de Administração. 

11.8.1.1.1. A alteração será formalizada por apostilamento, assinado pelo(a) Secretário(a) de 

Administração. 

11.8.2. Ao término da Ata, o(a) fiscalizador(a) informará sobre o desempenho da contratada, por 

meio do Termo de Recebimento Definitivo e Encerramento do Contrato, cuja finalidade será o 

fornecimento de Atestado de Capacidade Técnica, que por ventura vier a ser solicitado. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (vias) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em _______ de ________________________ de 

_________, _______º ano da Fundação de Sorocaba. 

 

 

_________________________ 
Representante legal do órgão gerenciador 

 
 
 

_________________________ 
Representante legal do fornecedor registrado 

 
 

Testemunhas:  

 
 
 

xxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
 

xxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO III

PLANILHA DE PREÇO MÁXIMO A SER CONTRATADO

SC 1870/2024 - REGISTRO DE PREÇO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE - FB/NDC

ITEM

l

?

J

4

5

6

CÓDIGO SIAM

010.00059.0009-01

010.00106.0004-01

010.00207.0001-01

0)0.00042.0003-01

010.00223.0001-01

010.00224.0005-01

DESCMÇÃO

ÁCIDO FÔLICO 0.2 MG/ML

CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MCG

CEFTRIAXONA l GR

DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG

IBUPROFENO 50 MG/ML

LEVOTIROXINA SÔDICA 50MCG

MEDTOA

FR

CP

AMP

CP

FR

CP

QUANTIDADE
MÁXIMA A SER
CONTRATADA

25.000

300.000

12.000

8.000

50.000

300.000

PREÇO UNITÁRIO
MÁXIMO

R$ 3,7875

R$ 0,0534

R$ 4.2575

R$ 0.2700

R$ 2,4275

R$ 0,1275

~i^CW
TyiVeVET^fESUSyiOME RECHE

CHEFE DX SEÇÃO DE MEDICAMENTOS
DR.CLAI

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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TERMO DE REFERÊNCIA

SC 1870/2024

1.DOOBJETO

1.1 Especificação do objeto

A presente compra trata da aquisição, através de Registro de Preços, de

medicamentos para abastecimento da rede municipal de saúde, os quais constam

na Relação Municipal de Medicamentos - REMUME, conforme Decreto n° 27.593,

de 24 de janeiro de 2023.

1.2 Descrição da solução como um todo, considerado o ciclo de vida do objeto

e especificação do produto

• Descrição do Obieto:

CÓDIGO SIAM

010.00059.0009-01

010.00106.0004-01

DESCRIÇÃO

ÁCIDO FOLICO 0,2 MG/ML
- INDICAÇÃO: Anemia megaloblastica; anemia macrocitica (por

alcoolismo, doença hepática, anemia hemorrágica, ou por gestação,

suplemento de ácido folico (Vitamina B9), que atua como antianemico,

estimula a produção de glóbulos vermelhos, brancos e plaquetas.

- FORMA FARMACÊUTICA: Solução oral.
-APRESENTAÇÃO: Frasco com 30 ml.

- Lote.

- Data de Fabricação / Validade.

- REFERENCIA: Marjan (Endofolin) ou similar.

CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG
- INDICAÇÃO: tratamento e prevenção da osteoporose (doença em

que os ossos ficam frágeis); complementacao das necessidades de

cálcio no organismo, em estados deficientes; tratamento de

hipocalcemia (diminuição dos niveis de caldo no sangue).

- FORMA FARMACÊUTICA: comprimido revestido.- Cada comprimido
revestido deve conter 1.250 mg de carbonato de caldo (equivalente a

PALÁCIO DOS TROPEIROS - 2^ andar
Av. Eng. Carlos Reínaldo Mendes 3.041 - Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP

Fone: (15) 3238.2264/3238.2540
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010.00207.0001-01

010.00042.0003-01

010.00223.0001-01

010.00224.0005-01

500 mg de cálcio elementar).

- Lote.

- Data de Fabricação / Validade.

- REFERENCIA: OS-CAL 500 (Sanofi-Aventis) ou similar.

CEFTRtAXONA SODICA 1 G
TRATAMENTO DE INFECÇÕES CAUSADAS POR
MICRORGANISMOS SUSCETIVEIS E CEFTRIAXONA. USO
INTRAMUSCULAR E INTRAVENOSO.
- PO PARA SOLUÇÃO INJETAVEL IM/IV.
- SEM DILUENTE.
- FRASCO AMPOLA.

- N. R.M.S. / LOTE.

- DATA DE FABRICAÇÃO / VALIDADE.
- REFERENCIA: ABL (KEFTRON) TEUTO (TRIAXON) OU SIMILAR.

DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG
- FORMA FARMACÊUTICA: comprimido contendo 5 mg de principio
ativo po comprimido sublingual.

-APRESENTAÇÃO: caixa com 200 a 500 comprimidos - biister com 10

comprimidos.

- No R.M.S. / lote.- Data de fabricação / validade.

- REFERENCIA: Fontoura Wyeth, Cazi, Baldecci ou similar.

IBUPROFENO 50 MG/ML
- INDICAÇÃO: febres e dores leves a moderadas.

- FORMA FARMACÊUTICA: suspensão oral (gotas).
-APRESENTAÇÃO: frasco com 30 ml.

-N.R.M.S./lote.

- Data de fabricação / validade.

- REFERENCIA: Mantecorp (Aiivium), genérico ou similar.

LEVOTIROXINA SODICA 50 MCG
- FORMA FARMACÊUTICA: Comprimido.
-APRESENTAÇÃO: Caixa com 30 comprimidos.
- No R.M.S. / Lote.

- Data Fabricação / Validade.

- REFERENCIA: Puran T4 MCG ou Similar.

Local de entrega:

Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF).

Rua Comandante Salgado, 2443 - Vila Hortência / Sorocaba/SP - CEP

18.020-264 - Bloco 14 - De 2a à 6a Feira, das 08:00 às 12:00 hs e da 13:00 às

16:00 hs. - Tel.: f 15) 3333-1976. 1978. 1979

DOS - 2° andar

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 - Aito da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP

Fone: (15) 3238.2264/3238.2540
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1.3 Quantidade

ITEM

1

2

3

4

5

6

CÓDIGO

010.00059.0009-01

010.00106.0004-01

010.00207.0001-01

010.00042.0003-01

010.00223.0001-01

010.00224.0005-01

DESCRIÇÃO

ÁCIDO FOLICO 0,2 MG/ML

CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG

CEFTRIAXONASODICA1 G

DINITRATO DE ISOSSORBIDA5 MG

IBUPROFENO 50 MG/ML

LEVOTIROXÍNASODICA50 MCG

UNIDADE

Frasco

Comprimido

Ampola

Comprimido

Frasco

Comprimido

QUANT.

TOTAL
(MÁXIMA)

25.000

300.000

12.000

8.000

50.000

300.000

1.4 Fundamentação e descrição da necessidade da contratação

A presente compra trata da aquisição, de objeto de natureza comum, através

de Ata de Registro de Preços, de medicamentos para abastecimento da rede

municipal de saúde, os quais constam na Relação Municipal de Medicamentos -

REMUME, conforme Decreto n° 27.593, de 24 de janeiro de 2023.

São medicamentos indispensáveis, tanto para a realização dos atendimentos

nas Unidades Básicas de Saúde e da Rede de Urgência e Emergência Municipal,

como para dispensação aos munícipes, para que possam ter acesso ao tratamento

necessário.

Desta forma, a falta de tais medicamentos resulta em desassistência, bem

como ao agravo de doenças, podendo ainda, colocar em risco o bem mais precioso

tutelado pela Constituição Federal Brasileira: a vida.

1.5 Garantia, manutenção e assistência técnica

Validade: no ato da entrega, a validade não poderá ser inferior a 2/3 de sua

vida útil.

PALÁCIO DOS TROPEiROS - 2° andar
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 - Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP

Fone: (15) 3238.2264/3238.2540
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Garantia, assistência técnica e manutenção: Não há.

1.6 Forma e critérios de se!eção do fornecedor

• Critério de julgamento: menor preço por item.

B Documentação técnica exigida da empresa contratada:

- Comprovação de Licença sanitária Estadual ou Municipal vigente.

- Autorização de Funcionamento, emitida pela ANVISA ou cópia da publicação

em D.O.U, não sendo aceita a página de pesquisa pela Internet no site da

ANVISA.

- Autorização de Funcionamento Especial, emitida pela ANVISA ou cópia da

publicação em D.O.U, para medicamentos controlados pela Portaria 344/1998,

não sendo aceita a página de pesquisa pela internei no site da ANVISA.

» Documentação técnica do produto:

- Cópia da bula do medicamento.

- Cópia do DOU do registro do produto, emitido pelo Ministério da Saúde com

data e número de registro vigente.

1. Para o registro com validade a expirar nos próximos 06 (seis)

meses, a documentação acima deverá vir acompanhada de pedido de

revalidação (petições 1 e 2), feito com antecedência mínima de 06 (seis)

meses, antes da expiração do registro em vigência.

2. Estando o registro vencido no DOU, deverá ser apresentado pedido

de revalidação (petições 1 e 2), devidamente protocoladas com antecedência

mínima de 06 (seis) meses, acompanhada de cópia da publicação do registro

vencido em DOU.

3. Para produtos de notificação simplificada, deverá ser apresentado o

comprovante que informe a validade da notificação.

4. A página de pesquisa pela Internet no site da ANVISA não será

aceita para fins de comprovação de registro do produto.
PALÁCIO DOS - 2° andar

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 - Aito da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP

Fone; (15) 3238.2264/3238.2540
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- Certificado de boas práticas de fabricação vigente, por linha de produção e

unidade fabril, correspondentes, conforme bula, emitido pela ANVISA ou cópia da

página da publicação em DOU.

1. A página de pesquisa pela Internet no site da ANVISA não será

aceita para fins de comprovação de Certificado de boas práticas de fabricação.

2 DA EXECUÇÃO

2.1 Condições de Entrega

2.1.1 A Secretaria da Saúde, responsável pela destínação dos materiais, os solicitará

através de Autorização de Fornecimento e os mesmos deverão ser entregues no

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da comunicação.

2.1.1.1. A Detentora poderá propor prazo diverso do indicado no item anterior,

podendo ser aceito ou não pela Prefeitura.

2.1.1.2 A Prefeitura comunicará previamente quaisquer alterações na

programação de entrega, quanto as quantidades ou demais aspectos previstos.

2.1.2 Entregar com, no mínimo, 2/3 do prazo de validade do medicamento.

2.1.3 No ato de entrega a Detentora deverá apresentar:

2.1.3.1. Na embalagem individual, trazer impressa a identificação qualitativa e

quantitativa, n.° do lote, data de fabricação, data de expediente, n.° R.M.S. e

com o prazo de validade mínimo de 2/3 de sua vida útil, contendo ainda,

inscrita de forma destacada e de difícil remoção, a frase "VENDA PROIBIDA

PELO COMERCIO", ou expressão equivalente, de acordo com o tamanho da

embalagem.

2.1.3.2. Deverá constar no documento fiscal o número da AF e do empenho,

conforme descrito na autorização de fornecimento enviada para a

PALÁCIO DOS TROPEIROS - 2^ andar
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 - Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP
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contratada, bem como o lote, data de fabricação e vencimento do

medicamento entregue.

2.1.3.3. Serão admitidos para cada entrega, apenas 02 (dois) números de

lotes.

2.1.3.4. A falta desses requisitos acarretará a devolução do medicamento e

aplicação da multa.

2.1.4. A critério exclusivo da Prefeitura poderá ser tolerado atraso na entrega dos

materiais se ocorrerem motivos relevantes que o justifique.

2.1.5. Entregar os materiais de acordo com a qualidade, característica e marca

apresentada na proposta e constante no contrato, sendo vedada qualquer

substituição sem prévia concordância da Prefeitura.

2.1.6. Qualquer alteração deverá ser comunicada a Secretaria da Saúde, através de

ofício encaminhado ao e-mail dmmhf.semed@sorocaba.sp.gov.br para aprovação

desta Prefeitura.

2.1.7. Em havendo descontinuidade na produção ou situação de indisponibilidade no

fornecimento do medicamento, comunicar tal fato imediatamente a Prefeitura,

acompanhado de declaração da empresa fabricante, informando o

desabastecimento do mercado, e em caso de solicitação de troca de marca, enviar

documentos técnicos da marca a qual pretende fornecer em substituição, sem que o

preço seja superior ao constante em sua proposta, ficando a critério da Prefeitura

aceitá-lo ou não.

2.1.8. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os materiais que estiverem em

desacordo com as especificações deste edital.

2.1.9. Substituir mediante "Notificação", no prazo nela indicado, as suas expensas,

no total ou em parte, os materiais que não obedecerem às condições de qualidade

ou estiverem em desacordo com o exigido no edital.

PAIÂCSO DOS - 2^ andar
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2.2 Requisitos da contratação

• Instalação: Não exigido.

• Treinamento: Não exigido.

® Sustentabilidade: O município de Sorocaba não possui Plano Diretor de

Sustentabilidade.

• Indicação de marcas ou modelos: Não há

• Da vedação de utilização de marca: Não há.

® Amostra: não será necessário.

• Subcontratação: Não será admitida subcontratação.

• Contratação: Registro de Preço com vigência de 12 (doze) meses.

2.3 Modelo de gestão do contrato

® A execução contratual, técnica e administrativa será acompanhada pela Seção

de Medicamentos da Divisão de Material Médico Hospitalar e Farmacêutico, da

Secretária da Saúde de Sorocaba.

® O recebimento provisório e definitivo do objeto, será realizado pela Central de

Abastecimento Farmacêutico (CAF) com o apoio administrativo da Seção de

Medicamentos da Divisão de Material Médico, Hospitalar e Farmacêutico;

® Fiscalizar o perfeito cumprimento do contrato, cabendo-lhe o ónus decorrente

de qualquer descumprimento, sem prejuízo da fiscalização a ser exercida pela

Prefeitura.

• A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os materiais que estiverem em

desacordo com as especificações contratadas.

• A Prefeitura comunicará previamente quaisquer alterações quanto a entrega,

quantidades ou demais aspectos previstos.

PALÁCIO DOS TROPEIROS - 2^ andar
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2.4. Agente físcalêzador

B Isabelle Cobianchi Pereira Ferreira - Farmacêutica

B Tatiane de Jesus Mome Reche - Chefe da Seção de Medicamentos

a Sílvia Rodrigues Mendes - Chefe da Divisão de Material Médico Hospitalar e

Farmacêutico

3 DA DESPESA

3.1 Custo Estimado

A composição do custo estimado se deu através de valores obtidos em consultas a

sites governamentais (PNCP, painel de preços) e processos análogos, os quais

foram criteriosamente avaliados, optando-se então pela utilização da mediana, o que

resultou no custo estimado total de R$ 323.582,50

FTEM

l

'J

3

4

5

6

CÓDIGO SIAM

010.00059.0009-01

010.00106.0004-01

010.00207.0001-01

010.00042.0003-01

010.00223.0001-01

010.00224.0005-01

DESCRIÇÃO

ÁCIDO FÓLICO 0.2 MG/ML

CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MCG

CEFTRIAXONA l GR

DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG

mUPROFENO 50 MG/ML

LEVOTIROX1NA SÓDICA 50MCG

MEDTOA

FR

CP

AMP

CP

FR

CP

QUANTIDADE
MÀXüMAASER
CONTRATADA

25.000

300.000

12.000

8.000

50.000

300.000

PREÇO UNITÁRIO
MÁXIMO

R$ 3,7875

RS 0,0534

RS 4,2575

R$ 0.2700

RS 2,4275

RS 0,1275

3.2 Dotação orçamentaria

Despesa: 931/2024 - Fonte: 05 - Funcional: 10 303 1001 -Ação: 2222 - Cód. Aplic.

3040001 - Económica: 3.3.90.30.09

3.3 Critérios de medição e de pagamento

Recebimento Provisório: provisoriamente, pelo responsável por seu

recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior verificação da

conformidade do material com a especificação.

PALÀCÍO DOS - 2° andar

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 - Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP

Fone: (15) 3238.2264/3238.2540
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• Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo responsável por sua

fiscalização, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação.

® A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em

desacordo com as especificações deste Termo Referência.

• Substituir mediante "Notificação", no prazo nela indicado, às suas expensas,

no total ou em parte, os produtos que não obedecerem às condições de

qualidade ou estiverem em desacordo com o aqui exigido.

® O pagamento será feito entre o sétimo e o trigésimo dia, preferencialmente às

sextas-feiras, após a entrega dos produtos e a apresentação do documento

fiscal, conferido e liberado pelo setor responsável (recebimento definitivo),

através de conta bancária devidamente cadastrada na Secretaria da Fazenda,

valendo como recibo o comprovante do depósito.

Sorocaba, 12 de Dezembro de 2024

Isabelle Cobianchi Pereira Ferreira
Farmacêutica

.9^TatianejieíJ.èsus Mome Reche
Chefe^âa Sèção âe'Medicamentos

IU^
Dr. Cláudio P'ómpeo chagas Dias

Secretário da Saúde

PALÁCIO DOS TROPEIROS - 2° andar

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 - Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP

Fone: (15) 3238.2264/3238.2540



                                                                                                                                                      

  CN-SIAM                                                                                                                                      CONAM   

                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                       

                                                         Prefeitura Municipal de Sorocaba                                                              

                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                       

  DATA 30/07/2024                              Modalidade E PREGAO ELETRONICO     00088 /2024                                              PG.     1   

                                                                                                                                                       

                                    Local de Entrega  CONFORME EDITAL                                                                                  

                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                       

                                                            Proposta Comercial                                                                         

       A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA                                                                                                              

       Secretaria de Administracao - Secao de Custos e Precos de Referencia                                                                            

       Prezados, conforme solicitado segue a cotacao:                                                                                                  

                                                                                                                                                       

  DADOS DO FORNECEDOR                                                                                                                                  

                                                                                                                                                       

  Razao Social : _____ _________________________________________________________        Responsavel: ___________________________________               

  Endereco     : _______________________________________________________________        Fone       : _____________________                             

  C.N.P.J.     : __________________    -    email: ____________________________________________________________________________________                

                                                                                                                                                       

  ITENS A COTAR                                                                                                                                        

                                                                                                                                                       

 CR     LOTE/ITEM               DESCRICAO  OBJETO                        QTDE. SOLICITADA      VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL        MARCA        

                                                                                                                                                       

 <N>       0       1 ACIDO FOLICO 0,2 MG/ML                                 .25.000,    FRC _________________ ____________________ ___________________ 

 ACIDO FOLICO 0,2 MG/ML- INDICACAO: Anemia megalob                                                                                                     

 lastica; anemia macrocitica (por alcoolismo, doenc                                                                                                    

 a hepatica, anemia hemorragica, ou por gestacao, s                                                                                                    

 uplemento de acido folico (Vitamina B9), que atua                                                                                                     

 como antianemico, estimula a producao de globulos                                                                                                     

 vermelhos, brancos e plaquetas.- FORMA FARMACEUTIC                                                                                                    

 A: Solucao oral.- APRESENTACAO: Frasco com 30 ml.-                                                                                                    

  No R.M.S. / Lote.- Data de Fabricacao / Validade.                                                                                                    

 - REFERENCIA: Marjan (Endofolin) ou similar.                                                                                                          

 <N>       0       2 CARBONATO DE CALCIO 1250 MG                           .300.000,    CMP _________________ ____________________ ___________________ 

 CARBONATO DE CALCIO 1250 MG- INDICACAO: tratament                                                                                                     

 o e prevencao da osteoporose (doenca em que os oss                                                                                                    

 os ficam frageis); complementacao das necessidades                                                                                                    

  de calcio no organismo, em estados deficientes; t                                                                                                    

 ratamento de hipocalcemia (diminuicao dos niveis d                                                                                                    

 e calcio no sangue).- FORMA FARMACEUTICA: comprimi                                                                                                    

 do revestido.- Cada comprimido revestido deve cont                                                                                                    

 er 1.250 mg de carbonato de calcio (equivalente a                                                                                                     

 500 mg de calcio elementar).- No R.M.S. / Lote.- D                                                                                                    

 ata de Fabricacao / Validade.- REFERENCIA: OS-CAL                                                                                                     

 500 (Sanofi-Aventis) ou similar.                                                                                                                      

 <N>       0       3 CEFTRIAXONA SODICA 1 G                                 .12.000,    AMP _________________ ____________________ ___________________ 

 CEFTRIAXONA SODICA 1 G                                                                                                                                

 TRATAMENTO DE INFECCOES CAUSADAS POR MICRORGANISMO                                                                                                    

 S SUSCETIVEIS E CEFTRIAXONA. USO INTRAMUSCULAR E I                                                                                                    

 NTRAVENOSO.                                                                                                                                           

 PO PARA SOLUCAO INJETAVEL IM/IV.                                                                                                                      

 - SEM DILUENTE.                                                                                                                                       

 FRASCO AMPOLA.                                                                                                                                        

 - N. R.M.S. / LOTE.                                                                                                                                   

                                                                                                                                                      



                                                                                                                                                      

  CN-SIAM                                                                                                                                      CONAM   

                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                       

                                                         Prefeitura Municipal de Sorocaba                                                              

                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                       

  DATA 30/07/2024                              Modalidade E PREGAO ELETRONICO     00088 /2024                                              PG.     2   

                                                                                                                                                       

                                    Local de Entrega  CONFORME EDITAL                                                                                  

                                                                                                                                                       

 - DATA DE FABRICACAO / VALIDADE.                                                                                                                      

 ABL (KEFTRON) TEUTO (TRIAXON) OU SIMILAR.                                                                                                             

 <N>       0       4 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG                            8.000,    CMP _________________ ____________________ ___________________ 

 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG - FORMA FARMACEUTIC                                                                                                     

 A: comprimido contendo 5 mg de principio ativo po                                                                                                     

  comprimido sublingual.- APRESENTACAO: caixa com 2                                                                                                    

 00 a 500 comprimidos - blister com 10 comprimidos.                                                                                                    

  - No R.M.S. / lote.- Data de fabricacao / validad                                                                                                    

 e.- REFERENCIA: Fontoura Wyeth, Cazi, Baldecci ou                                                                                                     

 similar.                                                                                                                                              

 <N>       0       5 IBUPROFENO 50 MG/ML                                    .50.000,    FRC _________________ ____________________ ___________________ 

 - INDICACAO: febres e dores leves a moderadas.                                                                                                        

 - FORMA FARMACEUTICA: suspensao oral (gotas).                                                                                                         

 - APRESENTACAO: frasco com 30 ml.                                                                                                                     

 - N. R.M.S. / lote.                                                                                                                                   

 - Data de fabricacao / validade.                                                                                                                      

 - REFERENCIA: Mantecorp (Alivium), generico ou si                                                                                                     

 milar.                                                                                                                                                

 <N>       0       6 LEVOTIROXINA SODICA 50MCG                             .300.000,    CMP _________________ ____________________ ___________________ 

 LEVOTIROXINA SODICA 50 MCG- FORMA FARMACEUTICA: C                                                                                                     

 omprimido.- APRESENTACAO: Caixa com 30 comprimidos                                                                                                    

 .- No R.M.S. / Lote.- Data Fabricacao / Validade.-                                                                                                    

  REFERENCIA: Puran T4 MCG ou Similar.                                                                                                                 

                                                                                                                                                       

   0006 Cotacoes mostradas                                                                      VALOR TOTAL   _____________________                    

                                                                                                                                                       

                                                   CONDICOES DE FORNECIMENTO                                                                           

                                                                                                                                                       

  Validade Proposta      : 60 DIAS                                                                                                                     

  Condicao Pagto.        : CONFORME EDITAL                                                                                                             

  Garantia/Prazo Entrega : CONFORME TERMO DE REFERENCIA                                                                                                

  Data                   : _____________                                                                                                               

                                                                                                                                                       

                                    Carimbo da firma e Assinatura : ____________________________________                                               

                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                      



 
 

Inserir timbrado da empresa 
 

  
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal) 
 
 
 

Referência: CPL: _______/_______ - Modalidade: ______________ 
 
 

 
 
 
Prezados Senhores, 
 
A empresa _______________________________________, com sede na 

_________________________________________, CNPJ nº _____________________, neste ato 
representada pelo (a) Sr. (a) _______________________, portador do CPF nº ________________, 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do 
art. 68 da Lei 14.133/2021, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

 
 
 

 
____________________, ______de ___________________ de ___________. 

 
 

 
  

 
 
 

_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII - DECLARAÇÕES DO ART. 63, INCISO I e § 1º, DA LEI 14.133/21 
 
 
 

Referência: CPL: _______/_______ - Modalidade: ______________ 
 
 

 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
A empresa _______________________________________, com sede na 
_________________________________________, CNPJ nº _____________________, neste ato 
representada pelo (a) Sr.(a), infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, DECLARA: 
 
 
Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021). 
 
 
Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
 

 
_______________, _____de __________________ de _________. 

 
 

  
 

 
 
 

_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 
 

Inserir timbrado da empresa 
 

  
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO 

TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
(Incisos III e IV do art. 1º e inciso III do art. 5º da Constituição Federal) 

 
 
 

Referência: CPL: _______/_______ - Modalidade: ______________ 
 
 

 
 
 
Prezados Senhores, 
 
A empresa _______________________________________, com sede na 

_________________________________________, CNPJ nº _____________________, neste ato 
representada pelo (a) Sr. (a) _______________________, portador do CPF nº ________________, 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para fins do disposto nos incisos III 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, que não possui, em sua cadeia 
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

 
 
 

 
____________________, ______de ___________________ de ___________. 

 
 

 
  

 
 
 

_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 

 



 
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DO ART. 63, INCISO IV, DA LEI 14.133/21 

 
 
 

 
Referência: CPL: _______/_______  - Modalidade: ______________ 

 
 
 

 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa _______________________________________, com sede na 

_________________________________________, CNPJ nº _____________________, neste ato 

representada pelo (a) Sr. (a) _______________________, portador do CPF nº ________________, 

infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para fins do disposto no inciso IV do 

art. 63 da Lei 14.133/21, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

 

 

____________________, ______de ___________________ de ___________. 

 

 

  

 

 
_____________________________________________________ 

(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 
 
 



ANEXO X - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
SOCIEDADE COOPERATIVA 

 
 
 

Referência: CPL: _______/_______ - Modalidade: ______________ 
 
 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
A empresa _______________________________________, com sede na 

_________________________________________, CNPJ nº _____________________, neste ato 
representada pelo (a) Sr. (a) _______________________, portador do CPF nº ________________, 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, que está enquadrada como 
[microempresa/ empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa] e cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
Declara ainda que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei 

14.133/21. 

 
 
 
 

____________________, ______de ___________________ de ___________. 
 

 
  

 
 
 

____________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


ANEXO XI - MODELO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
E DADOS BANCÁRIOS 

 
 

Referência: CPL: _______/_______ - Modalidade: ______________ 
 
 
 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
(Nos termos do exercício da administração constituídos na habilitação jurídica) 

 

Nome: ____________________________________________________________________ 

Cargo na empresa:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________                         

E-mail para convocação: _____________________________________________________ 

Telefone(s) de contato: ______________________  

Forma de assinatura do contrato: (   ) Manuscrita (   ) Digital1 

1
Serão aceitas assinaturas digitais desde que  cumpram as normas regulamentadoras do ICP-Brasil 

 
 
 

DADOS BANCÁRIOS: 
 
 
BANCO: Banco Itaú Unibanco S.A.

2
 

 
Nº. DA AGÊNCIA: ________________________ 
 
Nº. DA CONTA CORRENTE: _______________ 
 
OBS

3
: ___________________________________________________________________________ 

 
2
 Nos termos do item 14.11 do edital, caso o licitante não possua conta na referida Instituição, deverá 

proceder com a abertura antes da homologação da licitação. 
 
3
 Informar aqui caso se pretenda que o faturamento seja feito em conta do Consórcio, hipótese em 

que haverá a convocação para apresentação da constituição e registro do Consórcio, bem como dos 
dados bancários, antes da homologação da licitação. 
 
 

____________________, ______de ___________________ de ___________. 

 

___________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 



 

  
ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 

QUADROS DA EMPRESA 
 
 
 

Referência: CPL: _______/_______ - Modalidade: ______________ 
 
 

 
 
 
______________________________________________ ,pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº________________________, inscrição estadual/municipal sob o 

nº________________________, com sede na _____________________________________, 

bairro____________________CEP_______________, neste ato representado pelo (a) Sr 

(a)_________________________________________, portador (a) do CPF nº 

_______________________ DECLARA que: 

 

a) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou dirigentes 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

b) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha direta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade até o 

segundo grau, de servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 

responsável legal pela licitação. 

 
c) Atender os requisitos da Lei Municipal nº 3.800/91 artigo 154 inciso VIII. 

 

 

____________________, ______de ___________________ de ___________. 

 

 

 

 

______________________________________ 

(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 

 

 

 



 

 

 
ANEXO XIII - DECRETO MUNICIPAL 20.786/13 

 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE: 
 
NOME: _______________________________________________ CPF: ___________________ 
 
CARGO:______________________________________________ 
 
EMPRESA: ___________________________________________ 
 
TELEFONE: ___________________________ E-MAIL:__________________________ 
 
2. DECLARAÇÃO: 
 
DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do 
Município, e no artigo 1º da Lei Municipal nº 10.128, de 30 de Maio de 2012, que estabelecem as 
hipóteses impeditivas de contratação, e que: 
 
( ) não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 
 
( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 
 
( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) inciso(s) 
____ do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões e informações 
complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de inelegibilidade. 
 
DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 7.115, de 
29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), que as 
informações aqui prestadas são verdadeiras. 
 
 
 

Sorocaba, ___/___/___ 
 
 

 
                                                    ____________________________ 

Assinatura 
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ANEXO XIV - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: _______________________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: ____________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo CONTRATANTE: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Pela CONTRATADA: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: __________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (fiscalizador): 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência do 
Tribunal.                                                        
 
Nome: __________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (secretário da pasta): 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: processos licitatórios; prestações de contas; atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência do Tribunal. 
 
Nome: __________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEL PELO PROCESSO LICITATÓRIO: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 



ANEXO XV - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 



 
 

Inserir timbrado da empresa 
 

  
 

ANEXO XVI - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA SOBRE A OBSERVAÇÃO DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
 
 

Referência: CPL: _______/_______ - Modalidade: ______________ 
 
 

 
 
 
Prezados Senhores, 
 
A empresa _______________________________________, com sede na 

_________________________________________, CNPJ nº _____________________, neste ato 
representada pelo (a) Sr. (a) _______________________, portador do CPF nº ________________, 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, DECLARA estar ciente sobre a observação das 
disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 
que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não 
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 
 

 
 

_______________, _____de __________________ de _________. 
 

 
  

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 


